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1 
Polpa de frutas, sabor abacaxi 
embalagem contendo 1 kg. 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 8$ 8,27 R$ 16.533,33 

2 
Polpa de frutas, sabor acerola 
embalagem contendo 1 kg. 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 R$ 8,27 R$ 16.533,33 

3 
Polpa de frutas, sabor cajá 
embalagem contendo 1 kg 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 R$ 6,17 R$ 12.333,33 

4 
Polpa de frutas. sabor caju 
embalagem contendo 1 Ict 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 8$ 5,23 R$ 10.466,67 

5 
Polpa de frutas, sabor goiaba 
embalagem contendo 1 kg. 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 8$ 7,10 8$ 14.200,00 

6 
Polpa de frutas, sabor manga 
embalagem contendo i4,. Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 8$ 5,20 R$ 10.400,00 

7 
Polpa de frutas, sabor maracujá 
embalágem contendo 1 kg. 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 8$ 913 8$ 162664 7

8 
Polpa de frutas, sabor tangerina 
embalagem contendo 1 kg. 

Quilo 300 100 100 200 400 O 400 100 200 100 100 2000 
RS 

11,17
8$ 22.333,33 

R$ 
119.066,E7 

LOTE 14- MATERIAL DE 
UMPEZA,, COPA E COZINHA 

ITEM ESPECIF1CAÇOES UND MARC CRAS 
C 

TUT 
CREU SETAS EDUC FUNDES HOSP SAUD PSF FIIN CULT 'ISA/1T 

SM 
UNI 

111.1 TOTAL 

---- Água 

I 

sanitária. Especificação: 
água .sanitária, uso domestico, a 
base de hipoclorito de sódio, 
com teor de cloro ativo entre 
2,0 a 2,5 % p/p, contendo um 
litro cada unidade, com 
registro na anvisa e selo do 
inmetro. 

Unidade 300 40 80 80 200 600 600 200 200 200 40 2540 R$ 2.64 RS 6.714,07 

2 

Álcool etílico 70% ou mais 1 
litro. Especificação: álcool 
comum para uso de 
higienização em materiais com 
selo do inmetro prazo de 
validade em embalagem 
plástica. 

Litro 200 40 40 100 400 600 600 400 400 400 40 3220 
RS 

12,57 
RS 40.464,67 
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3 
Amaciante de roupa, várias 
omogèneo, industrializado e Frasco 40 20 O O O 100 100 O 0 O 20 280 R$ 8,61 RS 2.411,73 

embalagem padronizada de 21._ 
Aromatizante de ar, ambiental, 
aerossol, com composição 
mínima de: quaternário de 
amonio: 0,07%; 50111 hi 

ilZanteS;COadi u vantes; 
perfume; butano/propano; 
volume: mínimo 99% do 
declarado na embalagem ou 
rotulo; embalagem com 300 a 
500 ml de produto (tipo bom ar 
ou similar de mesma qualidade 

Unidade 40 24 30 40 40 60 60 40 40 40 24 438
RS 

1 290 
R$ 5.650,20 

ou qualidade superior). 

5 

Cera liquida p/ piso princípio 
ativo solvente de petrolio 
composição basica silicone, 
parafina, formol, conservante. 
perfume e outras substancia 
químicas permitidas, teor nào 
voláteis mínimo 3.5% na 
categoria pronto uso, na cor 
incolor, acondicionado em 
frasco plástico contendo 
750m1, produto c/ registro no 

Unidade 20 10 10 24 20 200 200 20 20 20 10 554 
R$ 

14.83
R$ 8.217,67 

ministério da saude. --' 

Desinfetante 1 litro 
concentrado. fragráncia 
variada -composição: água, 
ingredientes ativos, formal. 
sabão. óleo de pinho, solvente, 
estabilizante, seqüestraste e 
corante, com ação germiclda e 

Unidade 240 120 80 240 400 800 800 400 400 400 120 4000 R$ 788 R$ 31333,33 

bactericida. 
Detergente especificação: 
detergente, liquido neutro. 
concentrado, inodoro, com 

Unidade 400 60 80 240 400 800 800 400 400 400 60 4040 R$ 2,77 R$ 11.177,33

excelente ação 

r\ 
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desengorduraria!, 
biodegradável. Embalagem: 
com 500 mi, cum dados de 
identificação do produto, 
marca do fabricante, data de 
Fabricação, prazo de validade e 
rc 'stro no ministério da saúde 

8 

Inseticida spray, tubo com 
300m1 (aproximadamente), 
com a indicação do registro do 
produto junto a anvisa e ao 
ministério da saúde. 

Unidade 10 16 16 10 ZO 60 60 20 20 20 16 268 R5
15.77 

R$4.225,47

918 R$ 3,53 8$ 3.248.54, 

Limpa alumínio liquido. 
Especificação: embalagem de 
500 ml. Especificação do 
produto: composição básica: 
tensoativo aniónico, sulfõnico. 
conservante, abrasivo, corante 
e veículo, tipo liquido, com 
validade de 2 anos 

Unidade 100 12 50 24 80 200 200 80 80 80 12 

ia

Limpa vidro 500m1 tensoativos, 
aniônicos. sequestrames c 
perfumantes em embalagem 
padronizada, industrializada e 
com data de validade, produto 
re istrado na anvisa. 

Unidade 10 10 10 10 0 100 100 O O O 10 250 R$ 4,92 R$1,230.00 

R$ 3.119,05
II 

Limpador (limpa fácil) 
multiuso doméstico. 
Especificação: limpador 
molhos° doméstico liquido, 
composto de linear 
alquibenzenosulfonatode 
sticlio, tensoativo não jônico 
alcalizante. sequestrante. éter 
gucolico. álcool, perfume e 
água. Validade de 3 anos, a 
partir da entrega. Embalado em 
Frasco plástico. 

Unidade 24 24 10 24 120 ZOO 200 120 120 120 24

• 

986 R$ 3,16 

12 Lustra móveis II uido, Unidade 40 24 12 24 80 100 100 80 80 80 24 644 R$9.82 R$ 6.321,93 
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composto decera 
microcristalina. óleo 
parafinado, cremoso, silicone, 
alcalinizante, espessante, 
tensoativo. formoldeido, 
solvente alifático, perfume e 
água, aromas 
variados,embalagem contendo 
500m1. Com a indicação do 
registro do produto junto a 
anvisa e ao ministério da saúde. 

13 

Pedra sanitária odorizante 
sanitário, pct c/03 und de 40p„ 
com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante. 
data de fabricação, prazo de 
validade e registro no 
ministério da saúde. 

Pacote 40 40 40 40 80 120 120 80 80 80 40 760 R$ 2,30 R$ 1.748,00 

14 Sabão de coco 2001(1tarra) Unidade 60 20 20 40 100 100 40 40 40 20 486 R$ 5,70 R$ 2.770,20 

15 

Sabão em barra azul 
perfumado e glicerinado, 
embalagem p . adronizada Pacote 
industrializada (5 unid) e com 
data de validade produto 
re strado naanvisa. 

60 20 2 2 40 100 100 40 40 40 20
R$ 

19,77 
R$9.171,73 

16 

Sabão em pó com 500g, com 
tensoativo aniónico, fosfato 
alcalinizante, branqueado 
optico, perfume, coadjuvante, 
enzimas, pigmentos, sal 
inorgânico e água, com a 
indicação do registro do 
produto junto a anvisa e ao 
ministério da saúde. 

Unidade 50 100 50 100 200 200 200 200 200 200 100 1600 8$ 7.57 R$ 12.106,67 

17 
Sabonete liquido 500 ml (para 
mãos 

Unidade 50 20 24 10 80 200 200 80 80 80 20 844 R59,93 R$8.380.92 

18 
Removedor (ácido niunático), 
frasco contendo II em 
embala CM padronizada 

Frasco 20 16 10 10 10 50 50 10 10 10 16 212 R$4,98 RS 1.056,47 
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industrializada e com data de 
validade produto registrado 
naanvisa. 

R$ 
159339,97 

LOTE 15 - MATERIAL DE 
LIMPEZA, COPA E COZINHA 

— 
--

VIA 
ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÕES UNO MARC CRAS CRUS SETAS EDUC FUNDES HOSP Mim PSF FIN CULT QUANT um VIA TOTAL 

30 30 30 30 30 238 
R$ 

13,12 
RS 3.121,77 

 _ 

Bacia de plástico. resistente a 
alto impacto, com capacidade 
para 14 litros e selo do 
inmetro. 

Unidade 24 O 10 24 30 

2 

Bacia de plástico. resistente a 
alto impacto, com capacidade 
para 05 litros e selo do 
inmetro. 

Unidade O O 

- 

O O 8 30 30 8 8 9 O 92 R$ 8,15 RS 749.80 

3 

Balde 10 I. plástico, pollettleno 
de alta densidade (pead), alta 
resisténcia a impacto, paredes 
e fundo reforçados, reforço no 
encaixe da alça, alça em aço 
1010/20 zincado. capacidade 
10 litros. O produto devera ter 
etiqueta com a identificação, 
marta do fabricante e 
capacidade. 

Unidade 60 0 10 40 20 80 80 20 20 20 O 350 
RS 

11,13 
R$ 3.894,33 

4 

Balde material plástico, 
tamanho grande 201, material 
alça arame galvanizado. 
capacidade 201itros, cor: 
natural, caraneristicas 
adicionais reforço fundo e 
borda 

Unidade O O O O O 80 80 O O O 0 160 
R$ 

17,12 
R$ 2.738,67 

_ 

Prato fundo descartável tipo 
sumbuca_pct. 50 und 

Pacote 400 O O O 100 100 100 100 100 100 0 1000 R$ 3,17 R$ 3.166,67 
— 

6 Cesto d 101 Unidade 20 10 10 10 40 100 100 40 40 40 10 420 RS 8,14 R$3.420,20 

7 Cesto com pedal, em polletileno Unidade O O O O 10 10 10 10 10 10 O 60 RS aS 2.374,00 
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ou polipropileno. Dimensões 
aproximadas: 30x32x45cin 
capacidade: 20 litros 

39,57 

_ 

8 
Cesto plástico grande 
capacidade 100 litros com 
tamae alça laterais. 

Unidade O O o o 20 40 40 20 20 20 160 
RS 

79,27 
RS 12.682,67 

Copo descartável para água 
150 ml. em poliestireno branco. 
com frisos e saliência na borda. 
descartável, de acordo com 
nonna Mn 14.865. Embalagem 
em caixa de papelão, onde os 
aipos são acondicionados em 
sacos plásticos(pcts) com 100 
unidades cada, contendo nome 
do fabricante e quantidade. 

Pacote 400 100 80 160 800 1200 1200 800 800 800 100 64-40 RS 4.55 RS 29.302,00 

10 

Copos descartáveis para café 
50 ml, em poliestireno branco, 
com frisos e saliência na borda, 
descartável, de acordo com 
norma nbr 14.865. Pcts em 
sacas plásticos com 100 
unidades cada, contendo nome 
do fabricante e tuantidade. 

Pacote 400 100 60 160 800 800 800 800 800 800 100 5620 RS 3,50 R$ 19.670,00 

— 

11 
Garfos descartáveis embalagem 
com 100 unid 

Pacote O O 0 O 200 200 200 200 200 200 O 1200 R$ 3,77 R$ 4.520,00 

12 Unidade 0 O o Cl 40 40 40 40 40 40 O 240 R$4,97 RS 1.192,00 Corda para varal em nylon, 
embalagem contendo 10 
metros. 

R$ 
86.832,10 

LOTE 16 - MATERIAL DE 
LIMPEZA, COPA E COZINHA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARC CRAS 
C 

TUT 
CREAS SETAS EDUC RINDO HOSP SAUD PSF FIN CULT QUANT 

VM 
UNI 

VM TOTAL 

1 
Dispensa para copos 
descartáveis, adaptavel em 
parede, para copo de água 150 

Unidade 4 4 4 4 40 40 4 4 4 4 116 
RS 

48,00 
RS 5.563,00 
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ml, capacidade p/100 und 

2 
Escova de cerdas em fibra de 
nylon para lavagem de 
su e rficies ti. e lava roupa 

Unidade O O O O 20 60 60 20 20 20 O 200 R5 7,50 RS 1.500,00 

--

R$ 3.644,53 

Escova para banheiro para 
limpeza de vaso sanitário, em 

"Mil' com "Mon° plástica
Embalagem com dadas de 
identificação do produto e 
marca do fabricante. 

Unidade 40 O 6 20 20 100 100 20 20 20 O 346 
RS 

10,53 

4 

Esponja de lã de aço, 
composição: aço carbono. 
Embalagem contendo 8 
unidades pct 60g 

pane 100 30 100 60 400 400 60 60 60 O 1270 R$3.83 R$4.86&33 

5 

Esponja dupla face, 75 x 
110inm, sem resina sintética, 
para uso geral de limpeza. Um 
lado, esponja macia para 
superfícies delicadas, coloração 
amarela. O outro lado, esponja 
abrasiva para limpeza pesada, 
coloração verde. Embalagem 
com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante 
e selo do inmetro. 

Pacote 100 O 40 160 ZOO 1200 1200 200 200 200 O 3500 R5 2,33 R$ 8.166,67

6 

Filme pvc transparente 
esticável para invólucro de 
aumentos, rolo com 
300mx300nun, espessura 
mínima com 10 microns. 

Unidade O O O O 40 80 80 40 40 40
320 

85 
76.33

R$ 24.426,67 

7 

Flanela 30x50, em 100% 
algodão, bordas overloqueadas 
em linhas de algodão, 
dimensões 30x.50 cm, nas cores 
variadas 'ara uso eral. 

Unidade 100 O 40 120 100 300 300 100 100 100 O 1260 R$4,73 RS 5.964,00

8 

Fósforo, ciii c/10 und, para uso 
diverso, embalagem cpo. 
contendo identificação do 
i roduto e marca do fabricante. 

Caixa 30 O 2 20 24 100 100 24 24 24 O 348 R5 3,23 RS 1.125,20 
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9 

Guardanapo de papel branco, 
medindo 20cm x 23cm. com 
boa capacidade de absorção, 
sem furos, isento de materiais 
estranhos ou sulidades, 
embalado em pct plástico com 
50 unidades. A embalagem 
deverá conter externamente os 
dados de identificação. 
procedência e quantidade. 

Pacote 140 40 40 SOO SOO 1000 1000 500 SOO 500 40 4760 R$ 1,93 R$ 9.170,93

10 40 10 10 10 10 50 50 10 10 10 10 220 R$3,60 R$792.00 Isqueiro comum, material 
plástico, em gás, com selo 
Mineiro. 

Unidade 
_ 

11 Palitos Mentes Caixa O O O O 40 40 40 40 O 160 R$0,93 R$ 148,27 

12
_ 

Porta detergente, material 
plástico com selo do innietro. 

Unidade 10 4 4 4 O 30 30 O O O 4 86 
R$ 

13,50 
R$ 1.161,00 

13 

Pano de chão, tipo saco, 100% 
algodão, alvejado, dimensões 
70 x 50 cm e peso 100 g, com 
variação de .7- 5%, pct com tês 
unidades 

Pacote IDO 20 40 100 100 200 200 100 100 IDO 20 1080 R$4.40 R$4.752.00

14 Pano de prato, 100% algodão. 
medindo no mínimo 60840cm. 

Unidade 100 20 50 100 60 150 150 60 60 60 20 830 R$3,88 R$3.217,63 

15 Papel alumínio 30 cm x 75mt 
(rolo). 

Unidade 100 O 10 50 O 50 50 O O O O 260 RS 5,72 R$ 1.486,33

16 
Papel filme embalagem com 30 
metros (rolo). 

Rolo 100 O 12 50 O 100 100 O O O O 362 R$6,65 R$ 2.408,51 

Papel higiénico pct c/4 und, 
folha dupla, picotado e gorado, 
produzido com 100% fibras 
celulósicas, neutro, cores 
variadas, pct com 04 rolos de 
30 metros x 10 cm. 

200 60 40 40 200 1000 1000 200 ZOO 200 60 3200 
RS 5,82 R$ 18.634,67 17

t 
, r

1 acc"

100 940 R$7,07 R$ 6.642,67 
18 

_ 
Papel toalha interfolhada 
simples, coro três dobras, 
mínimo de 100% celulose 
virgem, branco, embalagem 
contendo 1.000 folhas com 
medidas de 23x22cm. 

Pacote 100 100 O O 60 200 200 60 60 60 
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O 
R$ 

103.677AI 

LOTE 17 - MATERIAL DE 
LIMPEZA, COPA E COZINHA 

O

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND MARC CRAS CARAS SETAS EDUC FIR4DEB HOSP SAIR) PSF MN CULT QUANT VIA TOTAL 

Cabo para vassoura de palha 
com comprimento de 1100 
mm,variação dimensional de 
±t5%. 

Unidade 10 10 10 40 20 120 120 20 20 20 10 400 R$2.98 R$ 1.192,00 

368
R$ 

11,63 
R$ 4.281,07 

Luva para limpeza. media 
Composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. Deverá estar 
em conformidade com as 
normas da abnt nbr 13.393. 

40 

— 

12 20 24 40 50 50 40 40 40 122 Unidade 

Uiva para limpeza, pequena. 
Composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com 
superfície externa 
antiderrapante. Deverá estar 
em conformidade com as 
normas da abnt nbr 13.393. 

12 20 24 40 50 50 40 40 40 12 368 RS11,63 
R$ 4.281,07 

3 Unidade 40 

R$ 
11,63 

R$ 4.188,00 
4 

Luva para limpeza, grande. 
Composição: borracha de Litex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada. com 
superfície externa 
antiderrapante. Tamanho 
grande. Deverá estar em 
conformidade com as normas 
da abnt nbr 13.393. 

Unidade 40 12 12 24 40 50 50 40 40 40 12 360

Pá de plástico para lixo, cabo 
longo, produto contendo dados 
de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de 

Unidade 20 10 4 20 50 100 100 50 50 50 10 
R$ 

14,50 
R56.728,00 
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validade. 

490

- 

RS 
11,90 

----- 

RS 5.831,00 

Rodo, para piso, com 02 (duas) 
borrachas, base em madeira 
comprimento 30cm, cabo em 
madeira comprimento 1200 
mm, podendo ter variação 
dimensional de st 5 %, as 
borrachas deverão ultrapassar 
a base em no mínimo 10 mm. 

. . Unidade 40 20 10 80 20 120 120 20 20 20 20

7 
Saco p/ cachorro quente 
embalagem de plástico pct. 
1000 und 

Unidade 20 O 10 20 40 40 40 40 O 210
R$ 

27,40 
RS 5.754,00 

13 

Saco plástico p/lixo 100 lis, 
para acondicionamento de lixo, 
preto, branco ou cinza, 
composição 98% polietileno e 
2% pigmentos, capacidade para 
100 litros, espessura 0.12 
microns, embalagem com 10 
unidades, e selo do ininetro. 

Pacote 30 10 20 20 20 50 50 20 20 20 10 270 R$4,55 R$ 1.228,50 

9 

Saco plástico p/lIxo 30 lis, pra 
acondicionamento de lixo, 
capacidade para 30 litros, 
espessura 0,12 cm. pct com 10 
unidades e selo do Ulmeiro. 

Pacote 200 200 100 60 200 400 400 200 200 200 200 2360 R54,00 RS 9.440,03 

RS 11426,13 
10 

Saco plástico p/lixo 50 lt, para 
acondicionamento de resíduo 
orgânico, classe I, capacidade 
nominal para 50 litros, 
embalagem: pct com 10 
unidades, tendo peso mínimo 
de 4,35 kg. A embalagem 
devera informar a marca do 
fabricante, dimensões do saco, 
e selo do intnetro. 

Pacote 400 400 100 60 200 200 200 200 200 200 400 2560 R$4,46 

11 
Vassoura de palha com cabo de 
madeira, para limpeza. 

Unidade 24 O 16 O 
- 

20 100 100 20 20 20 O 320 R$ 5,33 R$ 1.704,53 

12 

_ 
Vassoura de piaçava (tory) 

Unidade O O 

. 

O O 20 100 100 20 20 20 O 280 
RS 

17,73 
R$4.965,33 
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3 

Vassoura em [vier,. base 30 cm 
estrutura em madeira MI 

metálico e cabo recoberto por 
uma camada 

Unidade 40 40 40 40 20 100 100 20 20 20 40 480 
RS 

15,17 
R$ 7.280,00 

plástica. 
Vassourinha para vaso RS 

14 sanitário em nylon, com cabo Unidade 20 10 10 10 10 100 40 20 40 20 10 290 13,70 
R$ 3.973,00 

plástico. R.$ 
72.272,63 

R5 
3.750.408,58 

eu—
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7. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: 

7.1. QUANTO À ENTREGA: 

7.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital, o licitante deverá entregar os produtos em local 
determinado pelo órgão contratante, onde o Gestor do Contrato atestará e comprovará a qualidade 

e quantidade exigida para o objeto deste Edital. 

7.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de 05 (cinco) dias contadas a partir do recebimento, 
pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da Ordem de Compra 

e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade. 

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 

considerados como inadimplemento contratual; 

7.1.4. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas no Anexo 

I - Termo de Referência deste Edital, no Edital, na proposta da empresa vencedora do certame, bem 

como nos termos do contrato. 

7.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

7.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/solicitações, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa devidamente designada 

pela CONTRATANTE; 

7.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da Contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade. . 

7.2.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite do item acima. 

7.2.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, seguros, 
frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e logística de 
fornecimento do objeto cotado. 

7.2.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem rasuras 
e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou digitado, 
indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor, a data do recebimento, a 
especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do recebimento; 

7.2.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, sobretudo no 
que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento contratual, ensejando 
o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e criminais cabíveis 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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8.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecidos 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, comprovando que a empresa 

forneceu produtos compatíveis em caracteristicas com o objeto da presente licitação. 

8.1.1. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário, deverão ser 

apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as características do objeto 

executado ou em execução pela licitante. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial cio contrato, erro de execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA ficará 

sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei de n° 8.666/93, a ser aplicada peta 

autoridade competente da Secretaria, conforme a gravidade do caso, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, e das 

cabíveis cominações legais. 

9.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a prévia defesa: 

I. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de atraso na 

execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir pela continuidade da 

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas; 

c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a postergação no 

fornecimento dos produtos, em desacordo com o previsto no cronograma fisico- financeiro, sem o 

consentimento da Contratante; 
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura, 
rescisão por inexecução — caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações assumidas — entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo registrado, 
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os produtos forem 
entregues diferentes das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da 
contratada. 
f) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços — ARP e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados. 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada no 
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

O valor correspondente a qualquer multa aplicada a contratada, garantida a observância dos 
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princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via Documento de Arrecadação 
Municipal — DAM, em até 15 (quinze) dias após o recebimento da notificação, ficando a contratada 
obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento. O 
DAM poderá ser obtido na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Município de 
Monsenhor Tabosa. 

Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e, 
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente. 

As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, 
decorrentes das infrações cometidas. 

Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

10. DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento advindo do objeto do Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da 
data da apresentação da nota fiscal / fatura devidamente atestada pelo Gestor da contratação, 

mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA; 

10.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTRATADA para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

10.1.2 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento; 

10.1.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, a qual abrange 
as contribuições sociais previstas na Lei Federal 8.212/1991, conforme Portaria MF n 9 358 de 5 de 
setembro de 2014, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Justiça do Trabalho. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

11.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento, da 
proposta de preços e do instrumento de contrato; 

11.2 Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal ri2. 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual; 
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11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização 
ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

11.7. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pelo (s) órgão (s) 
/entidade (s) participante (s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua notificação; 

11.8. Remover, às suas expensas, todo Item que estiver em desacordo com as especificações básicas, 

e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 

providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente. 

11.9. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento dos objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados 
e atendendo às reclamações formuladas. 

11.10. Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer titulo os direitos e 
obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando expressamente 
autorizado pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

11.11. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.12. Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz 
respeito às responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo toda a habilitação e 
qualificação exigida quando da assinatura do contrato. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Solicitar a entrega do objeto Junto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra ou 
Aquisição; 

12.1.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no. 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores; 
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12.1.2. Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato; 

12.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer Irregularidade decorrente da entrega do objeto 
contratual; 

12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo; 

12.1.5. Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a CONTRADA entregar fora das especificações 
constantes deste Termo, bem como na proposta. 

12.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

13. DA FISCALIZAÇÃO: 

13.1 A execução da entrega do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR 
devidamente designado conforme art. 67 da Lei 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do 
instrumento contratual. 

14. DA GERÊNCIA DA LICITAÇÃO: 

14.1. Caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, o gerenciamento da Licitação, no seu aspecto operacional 
e nas resoluções das questões legais. 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

15.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua publicação. 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO: 

16.1. O contrato será regido pelos artigos 54 e seguintes da Lei 8.666/93. 
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ANEXO li — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
A 
Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE 
Att. Sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref.: Pregão Eletrônico n2 

A Empresa   sediada na Rua   n9   bairro 

  em  , Estado do  CEP:   inscrita no CNP.I/MF sob n9 

  neste ato representada por  inscrito(a) no CPF sob o n9

  abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo 

de Referência do Edital em epigrafe, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE: 
a. Razão Social:  
b. CNN e Inscrição Estadual:  
c. Endereço completo.  
d. Representante Legal.  
e. Telefone, celular, fax, e-moil-

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
Apresente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

3. FORMAÇÃO DO PREÇO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA I UNID QUANT ‘ VR UNIT VR TOTAL 

01 E I 
02 I i 

VALOR TOTAL I I R$ I 

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação e 
características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 
encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 
cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 
(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME OCASO) 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de Referência). 

3.0 local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos .... dias do mês de   de 2022, pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE 

  Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNN sob o N.9

 , com endereço a Rua  , n2   bairro  /CE, CEP:  

foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico 

ng   que vai assinada pelo(a) titular da Secretaria de   órgão gerenciador 

do Registro de Preços e pelos representantes legais detentores dos preços registrados, todos 

qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. No Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  nos termos do 

Decreto Federal n2 7.892, de 23/01/2013, na Lei ne 10.520, de 17/07/2002, e subsidiariamente a Lei 

Federal n2 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE LIMPEZA, COPA E COZINHA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 

ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DE MONSENHOR TABOSA - CE, que passa a fazer parte 

desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 

primeiro lugar e será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o 

produto com preços iguais ao da licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
podendo ser prorrogado nos limites da lei e mediante justificativa do interesse público. 

Subcláusula Primeira - A Ata de Registro de Preços urna vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal n9 8.666/1993 e suas 
alterações, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, sendo assegurada 
ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

Subcláusula Segunda - Este instrumento será assinado pelo titular da Secretaria de 
  e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedor(es) legalmente(s) credenciado(s) e 
identificado(s). 

Subcláusula Terceira - A Secretaria de   providenciará a publicação do extrato da Ata 
do Registro de Preços no Diário Oficial do Estado/Município e através de meio eletrônico. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua publicação. 
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6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades 

constantes no Decreto Federal n2 7.892/2013. 

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria de órgão gestor do Sistema de Registro 

de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições estabelecidas no Decreto 

Federal n9 7.892/2013. 

Subcláusula Segunda - Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas no 

Decreto Federal n2 7.892/2013. 

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica 

obrigado a: 

a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de 

Preços, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, 

durante a sua vigência. 
b) Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos 

ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 

instrumento contratual. 
c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a 

pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 
d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, que deverá ser de no mínimo 12 

(doze) meses para cada ITEM especificado no Termo de Referência, responsabilizando-se pelo 

periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 
e) Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições desta ARP; 

f). Manter durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as 

condições de habilitação de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na licitação; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 

ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual; 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão participante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da entrega do objeto, não podendo ser arguido para efeito 
de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de o órgão participante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a entrega do objeto contratual; 
i) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
entrega do objeto contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual; 
j) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) 
órgão(s) participante(s), salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
k) Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado pelo órgão participante, 
contado da sua notificação; 
1) Remover, às suas expensas, todo item que estiver em desacordo com as especificações básicas, 
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente. 
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m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pelo órgão 

participante, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento dos 

objetos do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas; 
n) Não transferir, subcontratar ou ceder, total ou em partes, a qualquer titulo os direitos e 

obrigações decorrentes da adjudicação dos objetos desta licitação, salvo quando expressamente 

autorizado pela Secretaria de  
o) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração. 
p) Manter durante todo o prazo de vigência do contrato, total compatibilidade no que diz respeito às 

responsabilidades assumidas no ato da contratação, mantendo a Regularidade Fiscal e Trabalhista 

exigida, quando da assinatura do contrato. 

Subcláusula Quarta - Caberá a contratada providenciar a substituição de qualquer profissional 

envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 

fiscalização da contratante. 

Subcláusula Quinta - Caberá ao órgão participante, além das obrigações previstas na Lei 8.666/93 e 

demais normas pertinentes: 

a) Solicitar a entrega do objeto junto ao detentor do registro de preços através da emissão de Ordem 

de Compra ou Aquisição; 
b) Proporcionar ao detentor do registro de preços todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 

no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores; 

c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 

decorréncia, solicitar providências ao detentor do registro de preços, que atenderá ou justificará de 

imediato; 
d) Notificar a detentora do registro de preços de qualquer irregularidade decorrente da entrega do 

objeto contratual; 
e) Efetuar os pagamentos devidos a detentora do registro de preços nas condições estabelecidas 
nesta ARP; 

O Fornecer a qualquer tempo e com máxima presteza, mediante solicitação escrita da detentora do 
registro de preços, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientada em todos os casos omissos; 
g) Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a detentora do registro de preços entregar fora das 
especificações constantes no Anexo I- Termo de Referência do Edital do pregão eletronico n° 
 bem como na proposta. 
h) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, 
os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e 
servirão de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 

Subcláusula Única - As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência anexo do Edital são 
estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a 
Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que 
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
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